Lei Nº 1888/07 de 15 de Maio de 2007.

AUTORIZA ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder alienação, mediante venda, permuta e/ou dação em pagamento dos seguintes veículos, pertencentes ao Patrimônio Público Municipal:

· Pas/Microonibus - Marca/Modelo I/Kia Besta GS Grand - Cor Prata - Ano de Fab. 2004 E Ano Mod. 2004 - Combustível Diesel, Placa MES 2312, pelo valor mínimo de R$ 55.000,00.

· Pas/Microonibus - Marca/Modelo I/Kia Besta 12 P GS  - Cor Dourada - Ano de Fab. 2001 E Ano Mod. 2001 - Combustível Diesel, Placa MBE 5033, pelo valor mínimo de R$ 25.000,00.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 15 de Maio de 2007.

JAIR JOSE FARIAS

      Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

